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EXM nº 507/2025
‘
Brasília, 16 de outubro de 2025.
Senhor Presidente da República,
1 Proponho a modiﬁcação do Anexo V à Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, que “Estima a receita e ﬁxa a despesa da União para o exercício ﬁnanceiro de 2025”.
2 A presente proposta, conforme a Nota Técnica para Atos Normativos SEI nº 62/2025/MPO, de 15 de outubro de 2025, da Subsecretaria de Pessoal e Sentenças, da Secretaria de Orçamento Federal, deste Ministério, visa ao atendimento da solicitação formulada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), por meio do Ofício n. 111/2025, de 8 de setembro de 2025, com o objetivo de promover ajustes nas despesas primárias e ﬁnanceiras previstas no subitem "2.2.1. Cargos vagos", constante do Anexo V, Item I, da Lei nº 15.121, de 2025, Lei Orçamentária de 2025, LOA-2025, bem como incluir o subitem "2.2.2. PL n. 3.181/2025" em decorrência da implementação dos termos do PL n. 3.181/2025. O pleito foi fundamentado na necessidade de demonstrar o impacto orçamentário decorrente da implementação do PL nº 3.181/2025, que trata da criação de 330 Funções Comissionadas – FC6 no quadro de pessoal do STJ.
3 Importa salientar que as medidas não resultarão no aumento da despesa prevista na LOA-2025, uma vez que se darão a partir da redistribuição de quantitativos físicos e orçamentários dentro de uma mesma programação constituída no órgão solicitante.
4 Dessa forma, com a alteração em questão, está sendo encaminhado o novo Anexo, incorporando os mencionados ajustes, especiﬁcados na Nota Técnica para Atos Normativos SEI nº 62/2025/MPO.
5 Finalmente, cumpre esclarecer que os demais itens do Anexo V permanecem inalterados, sendo a presente proposta destinada, especiﬁcamente, às alterações relacionadas ao pleito do STJ.
6 Diante do exposto, submeto à sua consideração a anexa proposta de modiﬁcação do Anexo V à Lei nº 15.121, de 2025, LOA-2025, a ser encaminhada ao Congresso Nacional, nos termos do art. 166, § 5º, da Constituição.
Respeitosamente,
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Documento assinado com Certiﬁcado Digital por Gustavo José de Guimarães e Souza, Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento substituto, em 16/10/2025, às 22:09, conforme horário oﬁcial de Brasília, com o emprego de certiﬁcado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento
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no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. Nº de Série do Certiﬁcado: 9443747289233864843041941315
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7076631 e o código CRC D726ECC9 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?  acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 00333.000931/2025-11
SEI nº 7073926
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